
Se queremos progredir, 
não devemos repetir a 
história, mas fazer uma 
história nova. A frase 
é de Mahatma Gandhi 
e pautou por décadas 
a maior Entidade de 
classe representativa 
de classe dos PMs e 
BMs na Bahia e uma 
das maiores do Brasil. 
Crescemos fazendo a 
luta. Fomos persegui-
dos, sofremos, tivemos 
que recomeçar inúme-
ras vezes.  
 
E recomeçamos e cres-
cemos outras vezes. E 
recomeçaremos quan-
tas vezes forem neces-
sárias porque a Aspra 
significa resistência. 
Não queremos a guerra 
e a batalha, mas por ve-

zes elas foram neces-
sárias para garantir que 
os PMs e BMs baianos 
chegassem onde che-
garam e conquistassem 
os direitos por anos 
almejados.  
 
Nossa arma é nossa 
voz. É  clamor que vem 
de um povo, dos 32 mil 
homens que garantem 
a paz dos baianos. Te 
convido, policial militar 
a folear este jornal para 
entender quem a Aspra 
é hoje e tudo que ela 
oferece aos Policiais 
em ações e conquistas. 
Temos ainda muito a 
fazer, sempre apren-
dendo com antigos er-
ros, na busca por mais 
e mais melhorias para 
os PMs e BMs baianos.

“A BATALHA 
NUNCA 
CESSARÁ!”

INFORME ASPRA O JORNAL DA JUSTIÇA E LIBERDADE

AQUI VOCÊ ENCONTRA:
2. Notícias sobre a PM
5. Algumas conquistas
6. Ações coletivas Aspra
10. Ações do mandato 
soldado Prisco
11. Regionais Aspra
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NOTÍCIAS SOBRE A PM 
PMs e BMs ganharam na Justiça direito a 
revisão dos valores pagos pelo auxílio trans-
porte.

Os policiais e bombeiros militares ganham 
na Justiça o direito de revisão do auxílio 
transporte entre os anos de 2015 e 2018. A 
decisão judicial do Tribunal de Justiça (TJ) 
é em resposta a ação proposta pela Asso-
ciação dos Policiais e Bombeiros Militares e 
Seus Familiares do Estado da Bahia (Aspra). 
A ação começou em 2015, quando foi profe-
rida primeira sentença favorável à categoria.

“No entanto, o Estado apresentou diversos 
recursos, um deles questionando quais mi-
litares associados seriam beneficiados pela 
decisão. Os PMs e BMs que fossem asso-
ciados antes da propositura do mandado de 
segurança ou todos os filiados que se amol-
dassem ao título executivo, independente-
mente da data de filiação”, afirmou a advoga-
da Marcele Maron.

Execução: Em 2020, a ASPRA Bahia convo-
cou todos os associados a se dirigirem à 
sede da Entidade para dar entrada na exe-
cução dos valores referente ao retroativo da 
ação de auxílio transporte, beneficiando os 
filiados com quatro passagens diárias, até o 
dia 30 de novembro.

Os PMs e BMs que foram para a reserva 
entre os anos de 2015 e 2018 também tem 
direito a receber os valores referente ao re-
troativo do auxílio transporte. “A ação já está 
em fase de execução e não cabe mais ne-
nhuma manobra jurídica do Estado”, afirmou 
o coordenador geral, soldado Prisco.

DOCUMENTAÇÕES NECESSÁRIAS E PROCEDIMENTOS PARA INGRESSAR COM AÇÕES
Todas as ações individuais exigem a juntada dos seguintes documentos:
• Procuração 
• RG e CPF (identidade funcional, CNH ou identidade civil) 
• Comprovante de residência
Para mais informações em relações as ações, fale conosco:
71 3312-5304 (Whats App)  |  3044-0250.
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2014
Mobilizações conquistou 
aumento da CET.

2017
Em ação proposta pela 
Aspra, Justiça condena 
o Governo ao pagamen-
to do auxílio transporte 
aos policiais e bombei-
ros militares.

2012
Movimento reivindicatório 
alcançou GAP 4 e GAP 5 já 
incorporados às remunera-
ções dos PMs e BMs.

2016
Deputado estadual soldado    
Prisco propôs Projeto de Indica-
ção (PI) prevendo proteção anti-
balística para viaturas utilizadas 
pelos servidores da segurança 
pública. Proposição ainda em 
análise pela Casa Legislativa.

2016
Mobilização do de-
putado possibilitou 
a implementação na 
legislação baiano do 
duplo vínculo para 
PMs e Bms.

2017
Prisco briga na       
Assembleia Legis-
lativa do Estado da 
Bahia (Alba) projeto 
de indicação que 
prevê a isenção de 
ICMS na compra de 
armas para PMs e 
BMs baianos.
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A FAVOR DA TROPA

ALGUMAS CONQUISTAS
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2009 201420112010 2012 2013

01

03

02

04

REAJUSTE DA
GAP: 10,06%

GAP 2008 e
2009 | 2010 
2011

REAJUSTE DA
GAP 17,28 %

FÉRIAS
INDENIZADAS

A Lei 8.889/2003 institui aumento do Soldo em 
10,06%, contudo, a previsão legal da Lei Estadual nº 
7.990/01 determina, em seu art. 110, § 3º, que “os va-
lores da gratificação de atividade policial militar serão 
revistos na mesma época e no mesmo percentual de 
reajuste do soldo.”

A Lei Estadual nº 7.990/01 determina, em seu art. 110, 
§ 3º, que “os valores da gratificação de atividade poli-
cial militar serão revistos na mesma época e no mes-
mo percentual de reajuste do soldo.

A Lei 10.558/2007 institui aumento do Soldo em 
17,28%, porém, a previsão legal da Lei Estadual nº 
7.990/01 determina, em seu art. 110, § 3º, que “os va-
lores da gratificação de atividade policial militar serão 
revistos na mesma época e no mesmo percentual de
reajuste do soldo.

Direito a requerer a indenização por férias que não 
foram gozadas enquanto na ativa. Esse direito surge a 
partir da publicação do ato de inativação do militar.

AÇOES QUE BENEFICIAM 
TODOS OS ASSOCIADOS

~

2015
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2014 20162015 2017 2018 2019 2020

05

07

06

08

LICENÇA 
PRÊMIO
INDENIZADA

CET DE 125% 
PARA QUEM
EXERCE 
FUNÇÃO DE
TENENTE

CET

CET DE 125% 
PARA 
EQUIPARAÇÃO 
DE PROVENTOS 
DE TENENTE

Os Praças têm direito a equiparação” por “Alguns 
servidores se encaixam no critério que possibilita o 
direito à equiparação. Saiba mais entrando em contato 
com a Aspra.

A CET é devida em percentuais distintos para Praças e 
Oficiais. Enquanto para as Praças o percentual máxi-
mo é de 65%, para todos os Oficias o percentual devi-
do é de 125%. Os Praças tem o direito a equiparação.

A CET é uma gratificação devida a todos os policiais 
militares do Estado da Bahia, tendo com fato gerador 
o exercício das funções em alguma unidade integrante 
da estrutura da Polícia Militar ou do Corpo de Bombei-
ros Militar da Bahia.

A CET é devida em percentuais distintos para Praças 
e Oficiais da reserva. Enquanto para as Praças da 
reserva o percentual máximo é de 65%, para todos os 
Oficias da reserva o percentual devido é de 125%. Os 
Praças tem o direito a equiparação.

BENEFÍCIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS
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2009 201420112010 2012 2013

09

11

10

12

DESCONTO
PREVIDENCIÁRIO 
SOB VERBAS NÃO 
INCORPORÁVEIS 
AOS PROVENTOS 
DOS INATIVOS

RECÁLCULO 
DA HORA 
ORDINÁRIA 
COM INCIDÊNCIA 
NO PAGAMENTO
DE HORA EXTRA

DESCONTO
PREVIDENCIÁRIO 
INDEVIDO ANTES 
DA LEI 13.954/19

EQUIPARAÇÃO 
PARA 
INATIVOS E 
PENSIONISTAS
GAP V

O Estado da Bahia vem aplicando indevidamente o 
percentual da alíquota previdenciária sobre parcelas 
que não são incorporáveis aos proventos de inativida-
de, como, por exemplo, adicional por hora extraordiná-
ria e terço férias constitucional.

A legislação assegura que o militar deve receber a 
hora extraordinária com o acréscimo de 50% sobre o 
valor da hora ordinária. Ocorre que o Governo do 
Estado tem repassado a menos que o previsto em lei.

Após a entrada em vigor da Lei Federal 13.954/19, o 
Estado da Bahia passou a aplicar indevidamente o 
percentual da alíquota previdenciária sobre a totalida-
de dos proventos dos inativos e pensionistas que já 
recebiam os proventos/pensões antes da entrada em 
vigor da citada lei federal.

Ao longo dos anos, o Estado deixou de realizar a de-
vida revisão das pensões, fazendo com que ficassem 
defasadas por conta da inflação. Com a aprovação da 
Lei Federal 13.954/19, a pensão dos militares voltou a 
ter a paridade. Ação pretende equiparar pensionista e 
ativa.

AÇOES QUE BENEFICIAM 
TODOS OS ASSOCIADOS

~
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20162015 2017 2018 2019 2020

13

15

14

16

AÇÃO DE 
REPARAÇÃO
DE DANOS  
PASEP

EXECUÇÃO 
AUXÍLIO
TRANSPORT E 
2015 A
2018

ADCIONAL 
NOTURNO
ORDINÁRIO

SUBSTITUIÇÃO 
DE
FUNÇÃO

Visa a reparação de todos os valores depositados a 
título de PASEP, anteriores a 1988, as chamadas cotas 
de PASEP, que deixaram de ser corretamente corrigi-
das ou que sofreram descontos indevidos pelas insti-
tuições financeiras, devidamente atualizados.  
 

Visa o recebimento dos valores do auxílio transporte 
em virtude do trânsito em julgado do mandado de 
segurança coletivo nº 0003818-23.2015.8.05.0000, 
relativos ao período de 03/2015 a 12/2018.

Visa o cálculo e pagamento do adicional noturno or-
dinário com acréscimo de 50% sobre a hora normal e, 
ainda, considerar todo o período em que o PM perma-
necer a disposição para a lavratura de prisão em fla-
grante e outras ocorrências que exijam a continuidade 
do serviço.

A presente ação visa o pagamento dos valores 
relativos a remuneração de graduação superior, aos 
militares que exercem as funções privativas do pos-
to/graduação superior, sem, contudo, receberem as 
contraprestações pecuniárias devidas.

BENEFÍCIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS
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19

18

20

AÇÃO 
REVISIONAL
CREDCESTA

HORAS EXTRAS E
ADCIONAL 
NOTURNO
SOBRE HORA 
EXTRA
TRABALHADA

DESCONTOS 
INDEVIDOS
(SUBSTITUIÇÃO 
DE FUNÇÃO, 
CET DE
MOTORISTA
E ETC)

Visa a correção dos juros ilegais cobrados sobre os
empréstimos realizados pelo programa CREDCESTA.

Visa o pagamento das horas extras e adicional noturno 
sobre as horas extras trabalhadas com divisor de 200 
horas e, não de 240 horas como vem sendo realizado 
pela PMBA, o que gera uma perda de cerca de 20% nas 
remunerações citadas.

Visa suspender e reaver valores descontados no
contracheque dos militares baianos de verbas de 
boa-fé, como substituição de função e CET de 
motorista.

Ação ajuizada por conta da equivocada conversão do
Cruzeiro Real em Unidade Reval de Valor, realizada 
pelo Estado da Bahia, que causou prejuízo financeiro 
para diversas categorias de servidores, entre eles os 
militares do Estado da Bahia.

AÇOES QUE BENEFICIAM 
TODOS OS ASSOCIADOS

INFORMAÇÕES SOBRE 
INCIDENTES COM
EFEITO VINCULANTE

URV

~
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01

03

02

04

NÃO APREENSÃO 
POR DÉBITO DE 
IPVA

DISCUTE 
COBRANÇA
SOBRE ANGRA III

AUSÊNCIA DE
COBRANÇA DA 
TPP

ADIN ICMS
DA GASOLINA

Ação judicial visa garantir que PMs e BMs e demais 
motoristas do Estado da Bahia não tenham veículos 
apreendidos por débito do IPVA.

Ação   processual discute o aumento abusivo das 
tarifas (taxa mínima) praticadas pela Coelba para PMs, 
BMs e demais baianos com base em erro de leitura 
verificado há alguns anos na usina Angra III.

Ação judicial do deputado estadual soldado Prisco 
visa cobrar do Estado Taxa do Poder de Polícia (TPP) 
devido à Agerba e que por anos não foi cumprido pelo 
Governo do Estado da Bahia. Com isso, o parlamentar 
pede a liberação da passagem dos pedágios da Bahia 
até que o débito seja regularizado.

A alíquota do ICMS da gasolina, imposto cobrado pelo
Governo do Estado para a comercialização do com-
bustível (28%), produto essencial, é a mesma da pra-
ticada sobre produtos não essenciais como a do ci-
garro. A inconstitucionalidade é combatida em Ação 
proposta pela Aspra.

AÇOES COLETIVAS NO MANDATO 
DO DEPUTADO SOLDADO PRISCO

Os ganhos alcançados com as açoes irão 
beneficiar todos os servidores do Estado da Bahia.

~
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05

07

06

08

09

COTAS E REDE
PLANSERV

ABONO 
PERMANÊNCIA 
DOS 
SERVIDORES 
PÚBLICOS.

DISCUTE
TRANSFERÊNCIA 
ILEGAIS DO 
BAPRE V PARA O 
FUPRE V

VISA SUSPENDER
COBRANÇA
PREVIDENCIÁRIA
ENTRE JANEIRO E
AGOSTO DE 2020

DISCUTE A
CONSTITUCIONA-
LIDADE DA LEI 
ESTADUAL DO 
RPV

Ação visa regularizar cotas de atendimento do Plan-
serv entre os servidores públicos do Estado da Bahia. 
Processo 0530859-31.2017.8.05.0001 quer garantir 
melhor atendimento da rede credenciada para os ser-
vidores públicos baiano.

Ação judicial pretende derrubar legislação baiana,
aprovada pelos deputados de oposição ao Governo do 
Estado, na Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, 
que trouxe prejuízos às antigas regras para o abono 
permanência dos servidores públicos do Estado da 
Bahia, buscando matê-la no percentual de 100%.

Ação visa derrubar legislação estadual que aumentou 
a alíquota do Fundo Previdenciário dos Servidores Pú-
blicos do Estado da Bahia.

Governo do Estado da Bahia praticou cobranças
previdenciárias abusivas entre janeiro e agosto de 
2020. Ação pretende correção da distorção e devo-
lução dos valores devidos aos servidores do Esta-
do da Bahia.

Governo do Estado aprovou lei que visa diminuir 
valores da Requisição de Pequenos Valores (RPV). 
Com a alteração, mais servidores que têm dinheiro 
a receber do Estado são enquadrados no sistema 
de precatórios que é mais lento que o da RPV.



ASPRA POR TODA BAHIA PARA MELHOR ATENDER VOCÊ

Sede Salvador
R. Doutor Pedro Júlio Barbuda nº 07, Saúde
(71) 3312-5304 |  99374-2525 | 99374-2425.

Alagoinhas
Rua Jose Olimpio, 48, Centro. 
(75) 3366-0895 | 98172-6336 | 99869-2265.

Barreiras
Rua Teixeira de Freitas, n 476, Vila Regina.
(77) 9908-8720.

Bom Jesus da Lapa
Avenida Duque de Caxias, 570, Centro.
(77) 99800-3638

Camaçari (RMS)
Rua Abrantes, 2 Inocoop/Bela Vista.
(71) 3622-1858.

Feira de Santana
Av. Maria Quitéria, N° 856, Brasília.
(Ao lado do Hotel Prime).
75 3021-2316 | 75 99244-7567.

Guanambi
Rua Delfim Moreira, 231, Vomitamel.
(77) 99117-1022.

lhéus
Av. Soares Lopes, n° 790, 1° andar, Centro, 
(Ao lado da Farmácia Drogasil).
(73) 3633-5348 | 98843-1041.

Irecê
Av. Raimundo Bonfim, 171, Coopirecê.
(74) 99955-2741.

Itaberaba – Chapada
Av. Rio de Janeiro, 101-a, Loteamento Bahia.
(75) 3251-1661 | 98864-9284 |  98864-9283.

Itabuna
Rua D, 58 Bl 4, bairro Jaçanã.
(73) 73 99928-8552 | 3612-8552.

Jacobina
Rua Artur Diniz Veloso, 555, Centro.
Ao lado da 24º CIPM. 
(71) 99401-0541.

Jequié
Rua Coronel Urbano Gondim, n° 17A, Centro.
(73) 3527-1150.

Juazeiro
Rua Elizabete Safira, 308, Maria Goretti.
(74) 3612-4750 | 74 99814-0768.

Paulo Afonso
Avenida Getúlio Vargas, 80 Oásis Center, 1º 
andar, sala 111, Centro.
(75) 98883-0484.

Porto Seguro
Rua Isnard Pena de Souza, nº 450, Cambolo.
(73) 9168-0020 | 3268-3169.

Santa Maria de Vitória
R. Capitão Odorico Marques, N° 1091A, Malvão.
(77) 3483-1292 | 99209-9909.

Santo Antônio de Jesus (Recôncavo)
Rua Waldemar Pinto de Queiroz, 108, Centro.
(75 ) 3631-4895 | 98809-9117 | 98808-9118.

Senhor do Bonfim
Av Roberto Santos, 75, Centro.
(74) 99104-0036.

Serrinha
Rua Agenor de Freitas, n° 70, Centro, Serrinha.
(75) 3261-5937 | 99881-5031 | 75 9289-0018 
99814-0028

Teixeira de Freitas
Av. Marechal Castelo Branco, 499, Centro. 
(73) 99192-7002.

Vitória da Conquista
Av. Arthur Seixas, 90, Sala 303, Edf Kinzai, 
Candeias.
(77) 3424-4532 | 99853-9488.


